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SILVESTRE N" 031/21-01

INTERESSADO: Cometais Indústria e Comércio de Metâis Ltdâ.

ENDEREÇo pÂR^ connespoxoÊxctl: Rua Abelardo Barbosa, n' 486, Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 02896.727 /0001-24 lNscRrçÃo ESTADUAL:

FoNE: (92) 99390-9945 PRocEsso No: 1014/T 115

Tipo: Fauna Silvestre

DESCRIÇÃO DA ATIvIDADf,: Resgate, salvâmento, transpoÍe e destinâção de fauna silvestre, durante

realização de supressão vegelal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressão vegetal.

Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário: a ser informado em até 30 dias após ser a

at iv idade de supressâo vegetal.

EQUIPE TÉCNICA:

FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF

Luciana Frazao Luiz 073661/06-D 888.233.502-04

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e Iuvas de raspa. cordas, cambâo

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: l2 meses a partir da data de emissão.

Manaus-AM, rrST&
Ros liveirâ G€isller Julia a te de Souza

Direto Técnica ir€tor Presidente

Eslâ Autorizrçao é compostâ de 7 restrições dou coídigões constantes no vêÍso, cujo não cumprimento/alendimento sujeitaú a sua
invslidaçáo e/ou as penalidades previstas em noÍm6s-
O uso irregulaÍ desta Autorizaçlo implica na sua cassaçeo, bem como nas sançôes previstas ía l€gislaçâo:
Esla AútoÍizaçao não contém €mendas ou rasurâs;
Esla AEtorizrç!o deve p€rmaneceÍ no local da açâo para ef€ito de liscalização.
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RIZAÇÃO PARA CAPTURÂ, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA

LOCAL DE RESGATE: Rua dos Oitis, s/n, lote 7-b-09, Gleba D2E-Distrito Industrial II. Manaus-AM.

EQLIIPE

Bióloga

Marcos

ATENÇÃO:



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUToRIzAÇÀo N. O3U2I.OT

l. Qualquer eventualidâdê ou acidente duÍante a açâo é de inteira responsúilidade do interessado, devendo
comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização nâo pennite: captura/coleta/tanspoÍe/soltura de espécies em área panicular sem o
comentimento do proprietário; Captura./coleta/transporte/soltura de espécies em unidades de conservação
federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do órgão administrador
competente; coleta de materiâl biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportaqão de material
biológico; acesio ao patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o perlodo ü supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
à fauna silvestre.

4. Apresentar o RelatóÍio de Resgate da Fauna SilvesÍe 30 dias após o término da Supressão Vegetal elaborado
pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos resgates no local,
informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentff no pram de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de monitoramento da

faúna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recabimento destr autorização proposta de medidas compensatórias para

Sagu rus bicolor, conforme IN 02/2015 do MMA.

7. A supressão vegetal deveÉ ter inicio aÉs o resgate da fauna terrestse ê deverá ser efetuada de maneira adequada
para evitaÍ a fuga dos animais para as residências viziúas ao terreno.


